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LIMINAR

Sabemos que tutelas provisórias são tutelas não definitivas, concedidas

em cognição sumária. Mas liminar, o que é?

Liminar é toda e qualquer tutela concedida sem ouvir a parte contrária.

JAMAIS confundam liminar com tutela provisória, já que nem toda tutela

provisória é concedida em caráter liminar; e nem toda decisão liminar é

concessiva de tutelas provisórias (vide a possibilidade de improcedência

liminar do pedido).



DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS TUTELAS PROVISÓRIAS

• Art. 295. A tutela provisória requerida em caráter incidental independe do pagamento de
custas.

• Art. 296. A tutela provisória conserva sua eficácia na pendência do processo, mas pode, a
qualquer tempo, ser revogada ou modificada.

Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a tutela provisória conservará a
eficácia durante o período de suspensão do processo.

• Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo 
competente para conhecer do pedido principal.

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência originária   de 
tribunal e nos recursos a tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente para 
apreciar o mérito.



TUTELAS DE URGÊNCIA

FUNGIBILIDADE DAS TUTELAS DE URGÊNCIA:

Caso o autor requeira a tutela incorreta, o juiz poderá conceder a tutela escorreita, usando da 

fungibilidade entre as tutelas de urgência:

TUTELA ANTECIPADA TUTELA CAUTELAR



RESPONSABILIDADE POR DANOS

Art. 302. Independentemente da reparação por dano processual, a parte responde pelo prejuízo que a efetivação
da tutela de urgência causar à parte adversa, se:

I - a sentença lhe for desfavorável;

II - obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, não fornecer os meios necessários para a citação do
requerido no prazo de 5 (cinco) dias;

III - ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal;

IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da pretensão do autor.

Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos em que a medida tiver sido concedida, sempre que
possível.

Art. 300. § 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada
se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.



Requisitos das Tutelas Provisórias

Tutelas de urgência 
(antecipada ou cautelar)

Tutela de Evidência

 Perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo (perigo da demora/periculum in

mora);

 Probabilidade do Direito (fumus boni iuris);

Requisito específico da Tutela Antecipada:

 Reversibilidade da medida.

Uma das hipóteses do 311:

 abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito
protelatório da parte;

 as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova
documental adequada do contrato de depósito, caso em que
será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob
cominação de multa;

 a petição inicial for instruída com prova documental suficiente
dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.



TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE

Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial
pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com
a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado
útil do processo.

§ 1o Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:

I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada
de novos documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro
prazo maior que o juiz fixar;

II - o réu será citado e intimado para a audiência de conciliação ou de mediação na forma do art.
334;

III - não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335.



TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE

TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE

Caso concedida, o juiz determinará que o
autor adite a petição inicial no prazo de 15
dias ou em outro maior que o juiz arbitrar,
sob pena de extinção do processo sem re-
solução do mérito.

Caso não concedida, o juiz determinará que o
autor emende a petição inicial no prazo de 05
dias, sob pena de extinção do processo sem re-
solução do mérito.

Obs: no requerimento de tutela antecipada em caráter antecedente,
o autor deverá dar um valor à causa, levando em conta o pedido de
tutela final, independendo a complementação do pedido de novas custas.



ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA 
REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE

Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se 
estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo 
recurso.

§ 1o No caso previsto no caput, o processo será extinto [sem resolução do 
mérito].

§ 2o Qualquer das partes poderá demandar a outra com o intuito de rever, 
reformar ou invalidar a tutela antecipada estabilizada nos termos do caput.



ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA 
REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE

§ 3o A tutela antecipada conservará seus efeitos enquanto não revista, reformada ou invalidada por decisão de
mérito proferida na ação de que trata o § 2o.

§ 4o Qualquer das partes poderá requerer o desarquivamento dos autos em que foi concedida a medida, para
instruir a petição inicial da ação a que se refere o § 2o, prevento o juízo em que a tutela antecipada foi concedida.

§ 5o O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no § 2o deste artigo, extingue-se após 2
(dois) anos, contados da ciência da decisão que extinguiu o processo, nos termos do § 1o.

§ 6o A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será
afastada por decisão que a revir, reformar ou invalidar, proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos termos
do § 2o deste artigo.

• DICA MNEMÔNICA: 

Só se estabiliza a TUA CARA = TUtela Antecipada em CARáter Antecedente 



TUTELA CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE

Art. 305. Parágrafo único. Caso entenda que o pedido a que se refere o caput tem 
natureza antecipada, o juiz observará o disposto no art. 303.

Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e 
indicar as provas que pretende produzir.

Art. 307. Não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pelo autor presumir-se-
ão aceitos pelo réu como ocorridos, caso em que o juiz decidirá dentro de 5 (cinco) 
dias.

Parágrafo único. Contestado o pedido no prazo legal, observar-se-á o procedimento 
comum.



TUTELA CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE

Art. 308. Efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta)
dias, caso em que será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o pedido de tutela cautelar, não
dependendo do adiantamento de novas custas processuais.

§ 3o Apresentado o pedido principal, as partes serão intimadas para a audiência de conciliação ou de mediação, na
forma do art. 334, por seus advogados ou pessoalmente, sem necessidade de nova citação do réu.

§ 4o Não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335.

Art. 309. Cessa a eficácia da tutela concedida em caráter antecedente, se:
I - o autor não deduzir o pedido principal no prazo legal;
II - não for efetivada dentro de 30 (trinta) dias;
III - o juiz julgar improcedente o pedido principal formulado pelo autor ou extinguir o processo sem resolução de
mérito.

Parágrafo único. Se por qualquer motivo cessar a eficácia da tutela cautelar, é vedado à parte renovar o pedido,
salvo sob novo fundamento.

Art. 310. O indeferimento da tutela cautelar não obsta a que a parte formule o pedido principal, nem influi no
julgamento desse, salvo se o motivo do indeferimento for o reconhecimento de decadência ou de prescrição.



TUTELA DA EVIDÊNCIA

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou

de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em

julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito,

caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor,

a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.



Ismar ajuizou uma ação requerendo uma tutela antecipada em caráter antecedente contra
Laryssa. Tendo em vista que os requisitos estavam presentes, o juiz concedeu a tutela, não tendo Laryssa
interposto Agravo de Instrumento contra tal decisão. Sobre o tema, responda:

A) Qualquer espécie de tutela de urgência requerida em caráter antecedente irá estabilizar, caso
não haja interposição de recurso pela parte contrária;

B) A tutela em questão se tornará estável, devendo o processo ser extinto com resolução do
mérito;

C) Após a estabilização da tutela antecipada, o processo será extinto, podendo qualquer das
partes, no prazo de dois anos, contados da ciência da decisão de extinção, ajuizar demanda a fim de rever ou
invalidar a tutela concedida;

D) Ainda que se tratasse de pedido de tutela da evidência, poderia Ismar requerê-la em caráter
antecedente, embora sua estabilização não fosse possível.



Direito Processual Civil

Em virtude de acidente sofrido nas dependências da loja da operadora de celular Fale Mais S/A, Luana ajuizou
ação em face da empresa em questão, buscando indenização por danos materiais e morais, com a concessão de
tutela de urgência para o pagamento imediato de despesas médicas. Os aspectos fáticos de suas alegações foram
comprovados por meio de documentos, sendo certo que sua tese jurídica encontra respaldo em julgamento de
incidente de resolução de demandas repetitivas.

Sobre o caso, assinale a afirmativa correta.

A) Será possível a concessão da tutela da evidência, podendo ser dispensada, para tanto, a prévia oitiva da ré.

B) A concessão da tutela de urgência poderá ser liminar e independerá da demonstração de perigo de dano ou
de risco ao resultado útil do processo.

C) A tutela antecipada que for concedida em caráter incidental torna-se estável se, da decisão que a conceder,
não for interposto o respectivo recurso, levando à extinção do processo.

D) Concedida a tutela de urgência ou da evidência, somente poderá ser revogada até o fim da instrução
processual.



Direito Processual Civil - Novo Código de Processo Civil - CPC 2015 

Pedro, na qualidade de advogado, é procurado por Alfredo, para que seja proposta uma demanda em face de 

João, já que ambos não conseguiram se compor amigavelmente. A fim de embasar suas alegações de fato, 

Alfredo entrega a Pedro contundentes documentos, que efetivamente são juntados à petição inicial, pela qual, 

além da procedência dos pedidos, Pedro requer a concessão de liminar em favor de seu cliente.

Malgrado a existência de tese firmada em julgamento de recurso repetitivo favorável a Alfredo, o juiz indefere 

a liminar, sob o fundamento de que não existe urgência capaz de justificar o requerimento.

Posto isso, a decisão está

A) correta, pois, ainda que o autor tenha razão, o devido processo legal impõe que seu direito seja 

reconhecido apenas na sentença, exceto na hipótese de urgência, o que não é o caso.

B) incorreta, pois, se as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver 

tese firmada em julgamento de casos repetitivos, como no caso, a liminar pode ser deferida.

C) correta, pois a liminar só poderia ser deferida se, em vez de tese firmada em sede de recurso repetitivo, 

houvesse súmula vinculante favorável ao pleito do autor.

D) incorreta, pois a tutela de evidência sempre pode ser concedida liminarmente.



Direito Processual Civil

Márcia está muito doente e necessita fazer uso contínuo do medicamento XYZ para sobreviver. Embora, durante os últimos anos, tenha
obtido os medicamentos no único hospital público da cidade em que reside, foi informada de que aquela era a última caixa e que, no mês
seguinte, o medicamento não seria mais fornecido pela rede pública.

Diante de tal circunstância, desejando obter o fornecimento do medicamento, Márcia procura você, como advogado(a), para elaborar a
petição inicial e ajuizar a demanda que obrigue o Poder Público ao fornecimento do medicamento XYZ. A petição inicial distribuída trouxe o
pedido de medicamentos em caráter antecedente e tão somente a indicação do pedido de tutela final, expondo na lide o direito que busca
realizar e o perigo de dano à saúde de Márcia.

A respeito do caso mencionado, assinale a afirmativa correta.

A) O(A) advogado(a) de Márcia fez uso da denominada tutela da evidência, em que se requer a demonstração do perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo.

B) O procedimento adotado está equivocado, pois a formulação completa da causa de pedir e do pedido final é requisito do requerimento de
tutela antecedente.

C) O(A) advogado(a) agiu corretamente, sendo possível a formulação de requerimento de tutela antecipada antecedente para o fornecimento
de medicamento.

D) Ocorrerá o indeferimento de plano da petição inicial, caso o juiz entenda que não há elementos para a concessão da tutela antecipada.


